
LEI COMPLEMENTAR N° 74/98, de 17 de agosto de 1998.
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"Art. 132.

"Art. 136.

Introduz alterações na Lei
Municipal nO 65175, de .10 de
dezembro de 1975, que insti-
tui o Código . de Obras do
Município~

11 - o item 111do artigo 136., com redação introduzida pelo

artigo 4° da Lei Complementar n° 98/91, de 03 de setembro de 1991, e renumerado pelo

artigo 6° da Lei Municipal nO 01192, de 02 de janeiro de 1992, passa a viger com a se-
guinte redação:

IH - Ter um afastamento de, no mínimo, 50,OOm (cinqüenta
. .

metros) de qualquer tipo de estabelecimento de ensino ou de saúde, . teatros, mu-

, ?t? 00'

4"Ooe Sangue,Doe6'8ão,.SALVE£~A~'
. (Lei Municipal no 31/98.de 1~1998)

10 - Ter um afástamento de, no mínimo, 50,00m (cmqüenta
metros) de qualquer tipo de estabelecimento de ensino ou de saúde, creches, teatros, mu-

seus, igrejas e hipermercados. A distância deverá ser medida entre o ponto de instalação do
combustível e o terreno do estabelecimento mencionado;..•.•..•..,... --'.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanci-
ono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1° São introduzidas as seguintes alterações no Lei Munici-

.paI n° 65/75, de 10 de dezembro de 1975, que institui ó Código de Obras do Município:

I - o item IOdo artigo 132., acrescentado pelo artigo 3° da

Lei Complementar nO98/91, de 03 de setembro de 1991, passa a viger com a seguinte
redação:

PREFEIT~RA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO I

Estado do Rio Grande do Sul .
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

2....
. seus, igrejas e hipermercados. A distância deverá ser medida' entre o ponto de instalação do

combustível e o terreno do estabelecimento mencionado;

"................................................................................................
Art. 20 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETEDO PREFEITO MUNICIPAL DENOVO HAMBURGO,

. aos dezessete (17) dias do mês de agosto do ano de 1998.
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Prefeito .Municipal

~~~oL.
SOLANO LUIZ ZEN!

Secretário de Obras. Públicas

"Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA
(Lei unicipalno 31/98, de 19 de maio

Registre-se e Publique-se.

....;/P;~&b'o et;l;tlA4I ~OSÉ 'EU TELES SILVEIRA

. Secretário de Administração


